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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021 

(Processo Administrativo n.°4400/2021) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por meio da Divisão de Licitações e Contratos, sediado à Av. Santos 
Dumont, 3384, Aldeota, CEP 60150.162, Fortaleza -CE, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº. 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  

O certame será realizado por meio do sistema COMPRASNET – no Portal de Compras do 
Governo Federal - www.comprasnet.gov.br – nas datas e horários abaixo designados: 
 

✁ Envio eletrônico das propostas: a partir das 8 horas do dia 26/10/2021. 
 

✁ Abertura das propostas: às 9 horas do dia 16/11/2021. 
 

✁ Início da etapa de lances: às 9:30 horas do dia 16/11/2021. 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de Tokens Criptográficos USB para armazenamento de certificado digital pessoal 
do tipo A3, padrão ICP-Brasil.  

1.2. A licitação será realizada em um único item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

3390 ___ – MATERIAL DE CONSUMO, constante da atividade 15.108.02.122.0571.4256.0023 – 
APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

NEIARA

SAO

THIAGO

CYSNE

FROTA
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3.  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA “COMPRASNET” E SICAF 

3.1.  Para acesso ao sistema eletrônico “Comprasnet”, os interessados em participar da licitação 
deverão estar devidamente cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível) que 
poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do 
credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF. 
 
  
3.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica 
 
3.2.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil e deverá observar  os procedimentos de 
Cadastramento das licitantes junto ao SICAF, deverão observar o disposto na Instrução 
Normativa MPDG nº. 3/2018. 
 
3.2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.2.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
3.3. A perda de senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos da art. 48 da Lei Complementar nº. 123, de 14 dezembro de 2006, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, atenderem a todas as exigências 
constantes do presente Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no 
“Comprasnet”, no endereço www.comprasnet.gov.br, bem como possuírem registro cadastral 
atualizado no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. enquadrados como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
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4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.3.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios 
de preferência. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. O sistema de licitações poderá ser acessado diretamente no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br, opção”Serviços do Portal – Serviço aos Fornecedores”. 
 
5.1.1. Em caso de dúvidas relativas ao sistema “Comprasnet”, os interessados devem entrar em 
contato com as Centrais de Atendimento “Comprasnet” ou “Siasg” pelo telefone  0800-9789001. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2.1. Juntamente com a proposta e os documentos de habilitação, a empresa deverá 
apresentar as declarações abaixo: 

5.2.1.1. Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar a declaração, 
conforme modelo anexo a este edital, para efeito de recolhimento dos impostos de que trata o 
artigo 13, da Lei Complementar n° 123/06. Se não for optante por este regime a empresa deverá 
declarar em sua proposta. 
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5.2.1.2. Declaração de que não possui, em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de função administrativas, assim como 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e de assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme modelo anexo deste instrumento. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº. 123, de 2006. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5.9. Em caso de divergência entre as especificações constantes no termo de referência e as 
cadastradas no sistema de Compras do Governo Federal - COMPRASNET, prevalecerão as 
especificações do termo de referência. 

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações que atendam à especificação do 
Termo de Referência: indicando a marca/modelo/fabricante, prazo de validade e garantia;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Todos os valores constantes da proposta deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais, desprezando-se as demais caso a terceira seja menor que cinco e arredondando-
se a segunda casa para mais, se a terceira casa for maior ou igual a cinco. 
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6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa dias) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

6.7. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se 
o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 

 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

        7.5.1.1 o valor unitário máximo aceitável é o disposto no quadro do item 12 do Termo de 
Referência. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,20 (vinte centavos). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.15. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 1993. 

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou lances empatados.  

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7.25. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei 
n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.25.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
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que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade 
no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. A Proposta de Preços da licitante vencedora deverá ser elaborada em língua portuguesa, 
sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, e será enviada eletronicamente, 
através da inserção de ANEXO no sistema “Comprasnet”, no prazo previsto neste instrumento, 
devidamente atualizada em conformidade o último lance ofertado, contendo os seguintes 
elementos: 

8.2.1. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

8.2.2. Indicação do representante legal, com nome completo, CPF, e-mail, RG, telefone de 
contato e endereço para cadastramento do usuário externo do Proad, para fins de visualização de 
documentos e assinatura de contratos, aditivos e outros documentos pertinentes à contratação. 

8.2.3. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos 
elaborados pela Administração;  

8.2.4. Preços unitários e valor global, expressos em moeda corrente nacional (real);  

8.2.5. Validade da proposta é não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 

8.2.6. Declaração de que nos preços propostos estão inclusos todos os custos necessários para 
execução dos serviços de fornecimento, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto. 

8.2.7. Prazo de garantia dos produtos, conforme item 6.5 do Termo de Referência. 

8.2.7.1.  Prazo de validade do produto, conforme subitem 1.5 do Anexo I do Termo de Referência. 

8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

8.4.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

8.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

8.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
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8.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.9. Excetuada a hipótese prevista no subitem supra, havendo necessidade, o Pregoeiro poderá 
suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma, 
sem observância do prazo de vinte e quatro horas ali previsto.  

8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.10.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.10.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9.  DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor – SICAF- a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº. 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.4.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. As certidões que não apresentem validade expressa e que não seja possível essa verificação 
através do órgão emissor ou de qualquer outro meio, será considerado o prazo de 60 (sessenta) 
dias contados da emissão para efeito de validade do documento. 

9.8. Ressalvado o disposto no item 5.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.9. Habilitação jurídica:  

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.10.  Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

9.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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9.10.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.10.8. O licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

9.11.  Qualificação Econômico-Financeira  

9.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da licitante que ofertou a proposta mais vantajosa, esta será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

10.  DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 1 (uma) hora, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta quando houver erro na aceitação do preço melhor 
classificado ou quando o licitante declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico. 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DO CADASTRAMENTO COMO USUÁRIO EXTERNO DO PROAD 

13.1. O vencedor da licitação obriga-se a realizar o cadastro de seu representante legal como 
usuário externo do sistema de processos administrativos do TRT da 7ª Região (PROAD), para 
fins de visualização e assinatura de documentos, nos termos do ATO TRT7.GP Nº 74, DE 1 º DE 
JULHO DE 2020, disponível em: 

https://www.trt7.jus.br/files/atos_normativos/atos_presidencia/2020/BD_-_ATO_PRESI_N_74_-
_2020.pdf 

13.2. O cadastramento de que trata o subitem 13.1 será realizado pela Seção de Licitações, logo 
após a adjudicação do objeto ao licitante vencedor. 

13.3. Após o cadastramento dos dados pela seção de licitações, o usuário externo receberá um e-
mail com o endereço eletrônico que ele deverá acessar para concluir seu cadastro, devendo 
definir sua senha de acesso e de assinatura, ficando o cadastro pendente até a conclusão desse 
procedimento.  

13.4. Concluído o procedimento de cadastro, o representante legal do vencedor estará apto a 
visualizar e assinar documentos, ficando responsável exclusiva e formalmente pelas transações 
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efetuadas em nome da pessoa jurídica que representa, assumindo como firmes e verdadeiros os 
documentos assinados, excluída a responsabilidade do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª 
Região por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

13.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

13.6. O cadastramento previsto no subitem 13.1 importa a assunção de responsabilidade por 
todos os atos praticados, nos termos dos arts. 16 e 17 do referido Ato. 

14.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).  

14.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 
de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e Lista de inidôneos 
mantida pelo Tribunal de Contas da União para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.2.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

14.2.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

14.3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.4. A adjudicatária terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.   

14.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.5. A recusa injustificada do adjudicatário em  assinar o contrato, receber ou aceitar a nota de 
empenho ou a não comprovação das condições de habilitação exigidas por ocasião da 
formalização do contrato, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à multa no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor empenhado, 
sem prejuízo de outras sanções previstas neste instrumento, facultado à administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a 
licitação.  

14.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 



 

14 

__________________________________________________________________________________________ 

Edital Pregão Eletrônico: Compras – Pregão 30-2021 - TOKENS 

14.6.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.6.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.6.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº. 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

15.  DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

16.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no termo Contratual. 

18.  DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado em parcela única, na conta bancária fornecida pela empresa, 
em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo, condicionado à entrega da nota 
fiscal/fatura, acompanhada do Termo de Garantia, ocasião em que este Tribunal verificará a 
regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
INSS), com a Fazenda Estadual e com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), bem 
como a regularidade trabalhista, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

18.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

18.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = i/365 I = 6/100 I = 0,00016438 
           365 
Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de juros 
simples. 
 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

18.7. No Caso de aplicação de multa o valor respectivo será deduzido da fatura 

 

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. Não mantiver a proposta; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à sanção de 
impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos. 

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
Contratual. 

 

20.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail slicit@trt7.jus.br ou por 
petição dirigida ou protocolada na Diretoria do Serviço de Cadastramento Processual deste 
Órgão, localizada na Rua Desembargador Leite Albuquerque, 1077, Anexo I, Térreo, CEP 60.150-

150, Fortaleza-CE✂ 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.  

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br 
www.trt7.jus.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da Divisão de Licitações e 
Contratos – Seção de Licitação deste Tribunal, situada na Rua Vicente Leite nº. 1281 - Anexo II - 
6º andar, CEP 60.170-150, Fortaleza-CE, nos dias úteis, no horário das 7h30 horas às 15h30 
horas, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

21.11. É competente o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal na Capital do Estado do 
Ceará, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer litígios decorrentes do certame de que trata 
este instrumento.  

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.2. ANEXO II- Modelo de Declaração de Optante pelo Simples Nacional (Instrução 
Normativa n° 1.234/12 da Receita Federal); 

21.12.3. ANEXO III - Declaração para fins da Resolução nº. 07/2005 do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ. 

Fortaleza , 22 de outubro de 2021 

                            

                                   ______________________________ 

Diretor(a) Geral 
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ANEXO III 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 
 

 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à 
(nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; e 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente. 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 

Local e data...................................................... 

 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO IV 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
 
 

....................................................., inscrito no CNPJ nº. ..................................., por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a). ....................................................., portador(a) da carteira de 
identidade nº. ........................... e do CPF nº ............................., DECLARA, para fins Resolução 
nº. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que não tem em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, de magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação; 
 

Local e data. 
 
 
______________________________________ 

Representante legal 
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROAD nº 4400/2021

1 - UNIDADE REQUISITANTE: DSSUTIC - Divisão de Serviços e Suporte aos Usuários de

Tecnologia da Informação e Comunicação.

2 - OBJETO: Aquisição de Tokens Criptográficos USB para armazenamento de certificado digital

pessoal do tipo A3, padrão ICP-Brasil.

O código CATMAT mais próximo encontrado no COMPRASNET é o “27189 - Emissão de

certificado digital A3, com token pessoa física”. Porém o objeto desta contratação não é a

emissão do certificado digital, mas simplesmente o token utilizado para armazenamento do

certificado digital emitido.

2.1 - JUSTIFICATIVAS:

O certificado digital é um documento eletrônico que identifica pessoas,

microcomputadores e empresas no mundo digital, provando sua identidade e permitindo

acessar serviços on-line com a garantia de autenticidade, integridade e não repúdio. É a

autenticidade que garante a autoria de um documento digitalmente assinado e o acesso

legítimo a um sistema, entre outras possibilidades. Já a integridade garante que as informações

digitalmente assinadas não foram alteradas sem a devida autorização. O não repúdio impede

que o autor do documento assinado ou da autenticação do sistema conteste a sua validade,

negando sua autoria.

A certificação digital possui um papel importantíssimo e essencial nesta nova fase da

Justiça Brasileira, especialmente na Justiça do Trabalho. O Tribunal deve estar vigilante em

relação à utilização desse recurso para que os agentes da Justiça Trabalhista possam acessar e

utilizar plenamente os sistemas processuais e sistemas de apoio à atividade jurisdicional. A

título de exemplo, o sistema PJE exige que os atores do processo, em atos processuais que

necessitem de uma assinatura pessoal, utilizem um certificado digital para realizar a assinatura

em ambientes digitais.

A certificação digital funciona através da união de dois componentes: uma parte lógica

(software) e uma parte física (hardware). O certificado digital é um conjunto de chaves

criptográficas, ou seja, trata-se de um software. Para o seu uso e armazenamento, este

necessita ser armazenado em um dispositivo adequado e específico: um dispositivo de

armazenamento criptográfico (hardware).

Os sistemas que fazem parte da modernização do Poder Judiciário nacional, tal como o

PJE, exigem que o Magistrado e o Servidor, bem como os documentos gerados por estes,

tenham a sua autenticidade comprovada. Essa comprovação é garantida mediante o uso de
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certificados digitais pessoais do tipo A3. Esses certificados precisam ser gerados e armazenados

em dispositivos de suporte (no contexto desse estudo, Tokens Criptográficos USB) para atender

às normas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), criada pela Medida

Provisória N° 2.200-2.

A utilização de certificados digitais é um dos requisitos para a utilização de sistemas de

informação de procedimentos judiciais, conforme regulamenta a Estratégia Nacional de

Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD) e segue uma

tendência mundial em segurança da informação.

A consolidação do Processo Judicial Eletrônico no âmbito da Justiça do Trabalho e a

tramitação de quase a totalidade dos processos administrativos neste egrégio Tribunal em

meio eletrônico através do Sistema PROAD, ambos utilizando certificados digitais para a sua

plena operação, faz com que os riscos potenciais sobre a disponibilidade dos serviços e

processos que apoiam as atividades finais e administrativas aumentem caso o acesso aos

certificados digitais, pelos seus usuários, seja restringido.

O TRT da 7ª Região possui contrato vigente, anualmente renovado, para a emissão de

certificados digitais que são armazenados em tokens previamente adquiridos e cujo estoque,

atualmente, atingiu um nível crítico. Como é necessário ter uma quantidade suficiente destes

tokens USB para o armazenamento e uso de novas emissões e renovações dos certificados

digitais do Tribunal onde o dispositivo original não pode ser mais utilizado (Token bloqueado ou

danificado), faz-se necessária nova aquisição.

A aquisição de novos dispositivos token criptográficos visa garantir suporte para os

certificados digitais novos e renovados a serem emitidos para servidores, bem como a

manutenção de dois certificados ativos para cada magistrado, redundância de acesso que está

amparada pela resolução nº 164/2016 do CSJT. Assim, no caso de indisponibilidade de um dos

certificados as atividades essenciais não serão interrompidas, garantindo o acesso ao PJE para

os magistrados.

Devido à necessidade de utilização de certificados A3 para realização das atividades

jurisdicionais e nível crítico de tokens criptográficos USB atualmente disponíveis para emissões,

sugerimos a realização imediata de processo licitatório para a aquisição da solução sugerida

neste estudo.
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A presente contratação está no Plano de Contratações de TIC 2021, conforme tabela

abaixo:

ANEXO I - PDTIC 2021/2022 - PLANO DE CONTRATAÇÕES DE TIC 2021

DIVISÃO SERVIÇOS E SUPORTE AOS USUÁRIOS DE TIC - ATUALIZADO EM 19/08/2021

Descrição do
Objeto DEMANDANTE FONTE NATUREZA VALOR POP VALOR

LOA
DEMANDA

REAL Qtde
Vl

Unitário
Previsto

STATUS PRIORIDADE

Dispositivo
criptográfico para
armazenamento
de certificados -

Token USB

Divisão de
Serviços e Suporte

aos Usuários de
TIC (Atende às

Varas e Gabinetes
do TRT)

TRT7 PERMANENTE
R$

32.692,49
R$

32.692,49
R$

32.692,49
503 R$ 65,00

Não
iniciado -
no prazo

ESSENCIAL

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações de TIC 2021, o qual

sugeriu a necessidade de 503 Tokens Criptográficos USB para armazenamento de Certificado

Digital ICP-Brasil Institucional A3 Cert-Jus para atendimento da demanda atual, conforme

tabela a seguir:

Descrição do Objeto Natureza
Demanda

Real
Quantidade

Valor

Unitário Previsto

Dispositivo criptográfico para

armazenamento de

certificados - Token USB

Permanente R$ 32.692,49 503 R$ 65,00

Após análise da situação atual e a devida pesquisa de preços, a quantidade prevista foi

revista para 406 unidades e está detalhada a seguir:

Grupo 1

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

Tokens criptográficos USB para

armazenamento de Certificado

Digital ICP-Brasil Institucional A3

Cert-Jus.

406 R$ 41,00 R$ 16.646,00

A aquisição de novos certificados está amparada pela resolução nº 164/2016 do CSJT

(Art. 10):

“Art. 10. Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão:
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I - prover, no que couber, os recursos necessários à emissão, renovação,

revogação e utilização dos certificados digitais;

II - elaborar e manter atualizado Manual de Instruções para Certificação

Digital, com o detalhamento dos procedimentos, disponibilizando-o para consulta

na sua intranet, em até 60 dias, a contar da data de publicação desta Resolução;

III - desenvolver atividades para orientar e conscientizar seus usuários

internos, em relação aos aspectos operacionais e de segurança no uso dos

certificados digitais;

IV - fornecer ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, mensalmente,

até o 5º dia útil do mês subsequente, a quantidade de certificados solicitada e

efetivamente emitida, para fins de consolidação.

IV - fornecer pelo menos 2 (dois) certificados digitais para cada

magistrado, preferencialmente de autoridades certificadoras diferentes, e pelo

menos 1 (um) certificado digital para cada usuário interno do PJe, substituindo-os

no prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes da expiração da validade e

imediatamente nos casos de defeitos que impeçam a utilização;

V - adotar medidas para controle de entrega e substituição dos

certificados digitais que fornecerem aos usuários internos, adotando providências

necessárias à substituição independente de requerimento ou manifestação do

usuário.”

Planejamento Estratégico de TI do TRT 7ª Região

Alinhamento da demanda com o Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2021/2026,

regulamentado pelo ATO TRT7.GP.Nº 64, DE 04 DE JUNHO DE 2021:

● OBJETIVOS DA PERSPECTIVA SOCIEDADE

○ Fortalecer a comunicação e as parcerias institucionais

● OBJETIVOS DA PERSPECTIVA PROCESSOS INTERNOS

○ Garantir a duração razoável do processo

○ Promover a integridade e a transparência em relação aos atos de
gestão praticados

○ Garantir a efetividade do tratamento das demandas repetitivas;

● OBJETIVOS DA PERSPECTIVA APRENDIZADO E CRESCIMENTO:

○ Aprimorar a Governança de Tecnologia da informação e comunicação -
TIC e a proteção de dados

Alinhamento da demanda com Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2021/2026:
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● Sociedade -> Objetivo 1 (OEN1): Aumentar a Satisfação dos Usuários do

Sistema Judiciário.

● Processos Internos -> Objetivo 8 (OEN8): Promover Serviços de Infraestrutura

e Soluções Corporativas.

Planejamento Estratégico de TI do CNJ

A Resolução CNJ Nº 325 de 29 de Junho de 2020 Dispõe sobre a Estratégia Nacional

do Poder  Judiciário  2021-2026  e  dá  outras providências.

A estratégia do Poder Judiciário para o período 2021/2026 define o seguinte

macrodesafio na Perspectiva Aprendizado e crescimento:

“FORTALECIMENTO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DE TIC E DE PROTEÇÃO DE

DADOS

Descrição:

Programas, projetos, ações e práticas que visem ao fortalecimento das

estratégias digitais do Poder Judiciário e à melhoria da governança, da

gestão e da infraestrutura tecnológica, garantindo proteção aos dados

organizacionais com integridade, confiabilidade, confidencialidade, integração,

disponibilidade das informações, disponibilização dos serviços digitais ao

cidadão e dos sistemas essenciais da justiça, promovendo a satisfação dos

usuários por meio de inovações tecnológicas, controles efetivos dos

processos de segurança e de riscos e da gestão de privacidade e uso dos

dados pessoais.”

A resolução CNJ Nº 370 de 28 de Janeiro de 2021 estabelece a Estratégia Nacional de

Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD).

A seguir o trecho da Resolução relacionada aos Objetivos 7 e 8, relacionadas à solução

proposta neste planejamento:

“Art. 2o A Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e

Comunicação do Poder Judiciário é orientada em seu preâmbulo pelos

objetivos  dos seguintes componentes:

I – Objetivos estratégicos, distribuídos em três perspectivas:

a) Sociedade:

Objetivo 1: Aumentar a Satisfação dos Usuários do Sistema Judiciário;

Objetivo 2: Promover a Transformação Digital;

b) Aprendizado e Crescimento:

Objetivo 3: Reconhecer e Desenvolver as Competências dos Colaboradores;

Objetivo 4: Buscar a Inovação de Forma Colaborativa;

c) Processos Internos:

Objetivo 5: Aperfeiçoar a Governança e a Gestão;
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Objetivo 6: Aprimorar as Aquisições e Contratações;

Objetivo 7: Aprimorar a Segurança da Informação e a Gestão de Dados;

Objetivo 8: Promover Serviços de Infraestrutura e Soluções Corporativas.”

O Artigo 33º, em seu caput, diz:

“Art. 33. Os sistemas de informação deverão atender a padrões de

interoperabilidade e outros que venham a ser recomendados pelo Comitê

Nacional de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder

Judiciário.”

O Parágrafo Único do mesmo artigo, Inciso IV trata dos requisitos dos novos

sistemas de informação de procedimentos judiciais:

“Parágrafo único. Os novos sistemas de informação deverão atender aos

seguintes requisitos:

I – ser portáveis e interoperáveis;

II – ser disponíveis para dispositivos móveis e responsivos;

III – possuir documentação atualizada;

IV – oferecer suporte para assinatura baseado em certificado emitido por

Autoridade Certificadora credenciada na forma da Infraestrutura de

Chaves  Públicas Brasileira (ICP Brasil); (...)”

2.2 - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

● Deve ser dada preferência à aquisição de produtos constituídos no todo ou em parte

por materiais reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR - 15.448-1 e

15.448-215.

● Os produtos devem ser acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis,

preferencialmente de papelão ou de plástico à base de etanol de cana-de-açúcar.

RESÍDUOS COM LOGÍSTICA REVERSA

A presente aquisição não gerará resíduos com necessidade de logística reversa.

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Aquisição de equipamentos conforme quantitativos abaixo e

especificações constantes do Anexo I deste Termo:

Grupo 1

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

1
Tokens criptográficos USB para

armazenamento de Certificado
406 R$ 41,00 R$ 16.646,00
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Digital ICP-Brasil Institucional A3

Cert-Jus.

4 - NATUREZA DO OBJETO

O objeto a ser adquirido possui características comuns e usuais encontradas

atualmente no mercado de TIC, cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser

objetivamente definidos no Termo de Referência.

O objeto não é inovador do ponto de vista tecnológico e está há diversos anos em uso

no Tribunal. A solução proposta possui características comuns, de baixa complexidade e é

comum no mercado.

Bens e serviços comuns de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e Decreto 10.024/2019.

Bens e serviços de informática nos termos do inciso II do artigo 16-A da Lei nº 8.248/91.

Será aplicado o direito de preferência regulamentado pelo Decreto 7.174/2010.

É essencial pois o acesso a todas as funcionalidades do PJE só é permitido através do

uso do certificado digital. Sem o acesso a todas as funcionalidades do PJE e PROAD pelos

servidores e magistrados do TRT7, as atividades jurisdicionais deste órgão ficam

impossibilitadas de ser realizadas.

Não há previsão de abandonar o uso do certificado digital no PJE, PROAD (SAF) e

sistemas da Receita Federal do Brasil, deste modo, a presente aquisição visa atender uma

necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,

assegurando o funcionamento das atividades finalísticas deste tribunal, de modo que sua

interrupção compromete o cumprimento de nossa missão institucional.

Natureza de despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Dispositivo criptográfico para

armazenamento de certificados - Token USB.

5 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DIVISÃO EM GRUPOS

O custo da licitação é inferior ao limite legal de R$ 80.000,00, de onde se conclui que

está sujeita ao benefício de ser exclusiva à ME/EPPs, conforme o inciso I do Art. 48 da Lei

Complementar 123/2006 (com sua redação atualizada pela LC 147/2014).

Será aplicado o direito de preferência regulamentado pelo Decreto 7174/2010.

Por tratar-se de um bem de informática composto por apenas um item, o objeto da

presente aquisição não pode ser dividido e deverá ser licitado em lote único.

A adjudicação será realizada de forma integral e para um único fornecedor.
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Utilização da modalidade “Pregão” sendo, preferencialmente, em sua forma eletrônica

e do tipo “Menor Preço”, sem a utilização do sistema de registro de preço.

Bens e serviços de informática nos termos do inciso IV do artigo 16-A da Lei nº

8248/91.

6 - DADOS COMPLEMENTARES

6.1 - DO PREÇO: No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive custo

do cunho/forma, se necessário, bem com todos os impostos, fretes, taxas e demais encargos

necessários à completa execução do objeto.

6.2 - DA HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação ao certame, o interessado terá de satisfazer os

requisitos relativos a:

a) habilitação jurídica;

b) regularidade fiscal e trabalhista;

c) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei

nº 9.854/99;

d) Qualificação econômico-financeira;

e) Qualificação técnica.

6.2.1 Os documentos relativos à Habilitação jurídica são:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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6.2.2 Os documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista são:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Comprovante de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais

e Dívida Ativa da União e INSS) e Estadual;

d) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.2.3 O cumprimento do disposto nas alíneas “c” do item 6.2, dar-se-á mediante Declaração do

interessado;

6.2.4 Para comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, o licitante vencedor da etapa

de lances deverá apresentar Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica.

6.3 - PRAZO, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA:

O material deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos, contados do

recebimento da Nota de Empenho, sem ônus adicionais para o TRT 7ª Região, na Rua Vicente

Leite, 1281, Edifício Anexo II, 9º andar, bairro Aldeota –CEP 60.170-150 – Fortaleza - CE, na

Divisão de Serviços e Suporte aos Usuários de TIC, no horário de 8h às 14h, em dias úteis. O

material que apresentar defeito imediato será prontamente devolvido e reposto no prazo de

até 15 dias corridos a partir da comunicação à contratada, sem qualquer ônus adicional para

este Tribunal.

6.4 - DO RECEBIMENTO:

6.4.1 O material será recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da nota fiscal, para efeito de

verificação da conformidade com as especificações constantes deste termo de referência e da

proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes deste termo de referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará

em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, condicionado ao recebimento da nota

fiscal.
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6.4.2 O recebimento definitivo do material não exclui a responsabilidade da contratada por

vícios de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente.

6.5 - DO PRAZO DE GARANTIA:

A contratada deverá prestar garantia com prazo mínimo de 12 (doze) meses para o

item 1, contra defeito ou vício oculto de fabricação, contados do recebimento definitivo do

objeto.

Caso seja verificado que o Token apresente algum defeito, vício oculto ou erro que

comprometa o funcionamento do certificado ali armazenado, dentro do período de garantia,

um novo token deverá ser fornecido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da

notificação do defeito feita pelo órgão do Judiciário à contratada.

6.6 - DA SUBCONTRATAÇÃO:

Não é permitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste termo de referência.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

7.1 A gestão e a fiscalização da contratação caberão aos representantes da Administração

especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão

desempenhadas por seus respectivos substitutos. A Administração poderá alterar a designação

dos gestores e fiscais, quando conveniente, sendo consignado formalmente nos autos e

comunicado à Contratada, sem necessidade de elaboração de termo aditivo.

7.2 Os gestores e fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas na

Resolução TRT7 nº. 8/2019, e tudo o mais que for necessário visando o adequado

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas

necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer.

7.3 As decisões e providências que ultrapassem a competência dos gestores e fiscais deverão ser

solicitadas, em tempo oportuno, à Diretoria competente, para adoção das medidas que julgar

convenientes.

7.4 A gestão e a fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93;
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7.5 As informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada poderão ser prestados

através do telefone (085) 3388.9328 ou (085) 3388.9204 no horário de 8h às 14h.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1 Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante comunicação

escrita) preposto responsável por representar a contratada durante esse período;

8.2 Entregar o material, respeitando todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo;

8.3 Reparar ou corrigir em até 15 dias a contar da comunicação à contratada, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções;

8.4 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal ou a terceiros,

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8.5 Entregar a Nota Fiscal dos bens e serviços executados;

8.6 Manter durante a execução da contratação as condições exigidas para contratação;

8.7 Aceitar os acréscimos ou supressões julgados necessários pelo Contratante, nos limites

estabelecidos na Lei nº. 8.666/93.

8.8 Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo

com as normas do MTE;

8.9 Fornecer aos empregados os equipamentos que se fizerem necessários para a execução

dos serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do

MTE;

8.10 Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

local para execução dos serviços.

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

9.1 Emitir Nota de Empenho;
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9.2 Promover os pagamentos na forma e no prazo estipulados neste termo;

9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser

solicitados pela Contratada;

9.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis atinentes ao objeto que venham a ser

solicitadas pelo contratado.

10 - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em parcela única, na conta bancária

fornecida pela empresa, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo,condicionado

à entrega da nota fiscal/fatura, acompanhada do Termo de Garantia, ocasião em que este

Tribunal verificará a regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa da União e INSS), com a Fazenda Estadual e com o Fundo de Garantia Por Tempo

de Serviço (FGTS), bem como a regularidade trabalhista, mediante Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

11  - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1 O atraso injustificado na execução da contratação sujeitará o Contratado à multa de mora,

no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da

quantidade entregue intempestivamente ou serviço relacionado, limitada à 10% (dez por

cento) do valor da contratação.

11.1.1 Se o atraso de que trata o item supra ultrapassar o prazo de 10 dias, a

Administração poderá entender pela inexecução parcial ou total da contratação,

conforme o caso.

11.2 Além das sanções previstas nos itens supra, a Contratada poderá incorrer nas seguintes

sanções:

a) Advertência;

b) Multa, no percentual de 10 % (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela

inadimplida, na hipótese de inexecução parcial da contratação;

c) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da

contratação, na hipótese de inexecução total;

d) Multa, no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da

contratação, para os demais casos de descumprimento contratual.
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11.3 A Contratada estará sujeita ainda a outras sanções administrativas, conforme a

modalidade de Licitação a ser adotada.

11.4 A aplicação das sanções previstas neste instrumento será sempre precedida da concessão

de oportunidade de ampla defesa, na forma da lei.

12 - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Grupo 1

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

Tokens criptográficos USB para

armazenamento de Certificado

Digital ICP-Brasil Institucional A3

Cert-Jus.

406 R$ 41,00 R$ 16.646,00

Os preços estimados, tanto unitário quanto global, correspondem aos máximos que

este Tribunal se dispõe a pagar, de forma que as propostas com valores superiores serão

desclassificadas.

13 - REGIME DE EXECUÇÃO:

Os serviços objeto desta licitação serão executados pelo regime de empreitada por

preço unitário - quando se contrata a execução do serviço por preço certo de unidades

determinadas.

14 - IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQUENTES:

Como os itens serão adquiridos de forma única, sem pedidos parciais, não haverá

impacto financeiro para os exercícios subsequentes.

15    - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD

15.1 Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 –

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se

comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

A. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços,

e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

B. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento

de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação

judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

C. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria

prestação do serviço/aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação

da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento

dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os

dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado

neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para

outros fins;

D. Eventualmente, as partes podem ajustar que a CONTRATADA será responsável por

obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes do item C

acima;

E. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados

seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log)

e adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com

transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma

de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados

com terceiros;

F. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o

tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pela CONTRATANTE e, em no máximo

(30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará

completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em

formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados

para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

15.2 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da

CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados

pessoais de que trata a presente cláusula.
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15.3 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e

formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente

contrato.

15.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações

referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos

de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do

Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo;

15.5 A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE quando receber uma

solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de

responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas da CONTRATANTE ou conforme exigido pela LGPD e Leis e

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

15.6 O “Encarregado” ou “DPO” da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado

da CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente

que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

15.7 A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser

provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto (DPIA), conforme a sensibilidade

e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

15.8 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e, também, de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI, bem como Capítulo

VII e Seção I do capítulo VIII da LGPD.
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Equipe de Planejamento

Integrante Técnico Integrante Requisitante Integrante Administrativo

Ítalo Antônio

Rêgo Leopoldo

Mat.: 30871657

Alfredo Antonio de Araujo

Malheiros Filho

Mat.: 30871551

Cristina Helena

Veras Teixeira

Mat.: 30871277

Fortaleza/CE, 11 de outubro de 2021.
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ANEXO I (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS)

1. Item 1 - Tokens criptográficos USB para armazenamento de Certificado Digital

ICP-Brasil Institucional A3 Cert-Jus:

1.1. Token criptográfico USB capaz de armazenar certificados digitais ICP-Brasil,

chaves e cadeias de certificados aderentes às normas do Comitê Gestor da

ICP-Brasil;

1.2. Fazer parte da lista de equipamentos certificados pelo Instituto Nacional de

Tecnologia da Informação ITI ou certificados pelo INMETRO, conforme

Resolução CG ICP-Brasil 123/2017 ;

1.3. Todos os dispositivos token criptográficos USB fornecidos precisam ser de

mesmo modelo e marca, por questão de padronização;

1.4. Totalmente compatível com o certificado digital A3, institucional, emitido na

cadeia Cert-Jus, no padrão ICP-Brasil;

1.5. Validade de 3 anos a partir do recebimento definitivo;

1.6. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, compatível com 2.0;

1.7. Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de adaptador ou

interface intermediária para leitura;

1.8. Ser aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil;

1.9. Possuir capacidade de armazenamento do certificado do usuário, hierarquia de

certificação e chaves privadas e públicas;

1.10. Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração

on-board do par de chaves RSA de, no mínimo, 2048 bits;

1.11. Possuir carcaça resistente à água e à violação;

1.12. Compatibilidade e disponibilização de drivers para pleno uso nas plataformas

Microsoft Windows 7, Microsoft Windows 10, macOS e Linux;

1.13. Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos e símbolos;

1.14. Permitir a geração de chaves, protegidas por senhas PIN (Personal

Identification Number);

1.15. Permitir a inicialização e reinicialização do token mediante a utilização de

senha PUK (Pin Unlock Key);

1.16. Suporte aos principais navegadores de mercado, entre os quais: Internet

Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome;

1.17. O software de gerenciamento do dispositivo deverá permitir:

1.17.1. Gerenciamento do dispositivo;

1.17.2. Exportação de certificados armazenados no dispositivo;

1.17.3. Importação de certificados em formato PKCS#7 para área de

armazenamento do dispositivo, de acordo com a RFC 2315;

1.17.4. Importação de certificados em formato PKCS#12 para área de

armazenamento do dispositivo;

1.17.5. Visualização de certificados armazenados no dispositivo;
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1.17.6. Remoção de chaves e outros dados contidos no dispositivo após

autenticação do titular;

1.17.7. Reutilização de dispositivos bloqueados (pin e puk bloqueados), por

meio da remoção total dos dados armazenados e geração de nova

senha de acesso;

1.17.8. Caso seja verificado que o Token apresente algum defeito, vício oculto

ou erro que comprometa o funcionamento do certificado ali

armazenado, dentro do período de garantia, um novo token deverá ser

fornecido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da

notificação do defeito feita pelo órgão do Judiciário à futura

contratada.

2. Requisitos Legais: A presente contratação deve observar as seguintes leis e normas:

2.1. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e

contratos da Administração Pública.

2.2. Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui modalidade de licitação

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.

2.3. Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a capacitação e

competitividade do setor de informática e automação.

2.4. Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para a

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços

comuns.

2.5. Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a

contratação de serviços comuns.

2.6. Decreto n° 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de

bens e serviços de informática e automação pela Administração Pública

Federal.

2.7. Instrução Normativa n° 04, de 11 de setembro de 2014, que dispõe sobre o

processo de contratação de Soluções de Tecnologia da Informação pelos

órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia da

Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo Federal.

2.8. Instrução Normativa n° 01/2010 SLTI/MP, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe

sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,

contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal.

2.9. Orientação Técnica n° 01/2017 TI Controle, que dispõe sobre boas práticas

para a estimativa de preços na contratação de bens e serviços de TI.

2.10. Resolução CNJ Nº 182, de 17/10/2013, Dispõe sobre diretrizes para as

contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos
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órgãos submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).
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ANEXO II (MODELO DE DECLARAÇÃO)

D E C L A R A Ç Ã O

Ref.: Processo de Contratação nº ____________________

.........................., inscrito no CNPJ nº ..................., por intermédio de seu representante legal

o(a) Sr(a). ..................................., portador(a) da carteira de identidade nº ........................... e

do CPF nº ............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva:

(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.

Local e data.

______________________________________

Representante legal
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TERMO DE GARANTIA

CONTRATADA

Razão Social:__________________________________________________________________
Endereço:_____________________________________________________________________
CNPJ:________________________________________________________________________
Representante:_________________________________________________________________
Cargo:_______________________________________________________________________
CPF:_________________________________________________________________________
Telefone e Email:_______________________________________________________________

1.  OBJETO : Garantir ao Contratante a qualidade e a funcionalidade do material adquirido por
meio de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços, referente ao  PROAD nº. 4400/2021.

2. VALIDADE DA GARANTIA : A garantia é válida por, no mínimo, 12 (doze) meses para o item 1
com atendimento na cidade de Fortaleza e será contada a partir do recebimento definitivo do
objeto pelo CONTRATANTE.

3. DIRETRIZES DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA / RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

3.1 Garantia com atendimento na cidade de Fortaleza, no mínimo 12 (doze) meses para o item
1 contada a partir do recebimento definitivo.

3.2 A garantia prevê a realização da substituição dos Tokens Criptográficos USBs defeituosos,
sem qualquer limitação em relação ao quantitativo dos mesmos, por outros originais e em
estado de novo, compatíveis com as características técnicas especificadas, sem quaisquer ônus
adicionais para o Contratante.

3.3 O serviço de garantia será prestado com atendimento em Fortaleza-CE, de segunda-feira a
sexta-feira, no horário das 8h às 18h;

3.4 A abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico ou por telefone. Em ambos os
casos, o atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa.

3.5 O prazo de substituição dos Tokens defeituosos será de 15 dias corridos, contados da
entrega do objeto com defeito realizada pela Contratante à Contratada.

3.6 Na abertura do chamado, a contratada deverá fornecer um número de registro para
acompanhamento.
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4. DAS PENALIDADES

4.1 Pela inexecução total ou parcial deste Termo serão aplicadas, cumulativamente ou não,
penalidades na forma a seguir, garantida a prévia defesa:

I – ADVERTÊNCIA, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para
o serviço do CONTRATANTE;

II – MULTA, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, calculada sobre o
valor total da contratação, pelos atrasos injustificados no atendimento e na solução final dos
chamados em garantia. As apurações de atrasos serão realizadas pontualmente, ou seja, para
cada unidade com defeito não atendido dentro do prazo será apurada a multa respectiva no
valor de 0,5% por dia de atraso. O somatório das multas resultantes em um mesmo mês será
limitado a 10% (dez por cento) do valor total do contrato.

III – IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta contratação e das
demais cominações legais, quando a CONTRATADA apresentar documentação falsa, ensejar
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a
execução na contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal.

4.1.1 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou
força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

4.1.2 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 8.666/93.

4.1.3 Em caso de descumprimento deste Termo, além das penalidades acima
mencionadas, poderão ser aplicadas à Contratada as sanções previstas na Lei nº 8.666/93,sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao Contratante.

4.2 As multas previstas acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente
ou cumulativamente.

Fortaleza-CE, de de  2021.

_____________________________________________________
CONTRATADA

_____________________________________________________
CONTRATANTE
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